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Ofício nº 1754/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 18 de maio de 2022.
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento N. 342 (SEI nº 0216663), apresentado pelo Vereador

Altamir Antônio dos Santos, que solicita esclarecimento público, relativamente aos vinte
milhões de reais em recursos próprios para a realização de exames, consultas e cirurgias
eletivas em Maringá, o quanto segue:

 
1 - se, na época da divulgação da ação, a Municipalidade tinha essa quantia

disponível nos cofres públicos, enviando os respectivos extratos comprobatórios;
2 - se houve a formalização de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC com o

Ministério Público, e, em caso positivo, enviar cópia do documento;
3 - enviar cópia dos convênios firmados para a realização dos procedimentos com

o Hospital Santa Rita, Hospital Santa Casa, Hospital Universitário, Hospital do Câncer e Hospital
Memorial Uningá.

 
Em resposta aos questionamentos do Nobre Parlamentar, segue a manifestação da

Secretaria Municipal de Saúde:
 
"1)  O orçamento da Prefeitura Municipal de Maringá encerrou o ano de 2021
com superávit de R$ 284.089.346,99.
2) Informamos que não houve formalização de TAC com o Ministério Público
referente à realização dos procedimentos.
3)  Considerando as etapas do processo de trabalho na administração pública,
informamos que estão sendo realizados  os trâmites para a contratação dos
prestadores por processo de credenciamento através do processo n.º 1182/2022
que pode ser consultado através do portal da transparência.
Sem mais, informamos que o Município de Maringá está comprometido com o
andamento das filas de consultas, exames e cirurgias especializados, com
ampliação dos serviços ofertados (através do processo n.º  3737/2020) entre
outras ações que visam qualificar o atendimento".

 
 
Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
19/05/2022, às 08:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0309921 e
o código CRC 03D99003.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

